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PROPOSTA PARA A 99ª ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ – SANEPAR, A SER REALIZADA 

NO DIA 26 DE DEZEMBRO DE 2011, AS 14:30 HORAS 
 

ANEXO 14 DA INSTRUÇÃO CVM Nº 481, DE 17 DE DEZEMBRO  DE 2009 
 
PROPOSTA PARA AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL COM A UTILI ZAÇÃO DAS 
RESERVAS DE LUCROS E DE CAPITAL 
 
 
1. Informar o valor do aumento e do novo capital socia l: 
 
   VALOR DO AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL:    R$   968.292.970,32  
 
   VALOR DO NOVO CAPITAL SOCIAL:          R$ 1.800.000.000,00 
 
 
2.  Informar se o aumento será realizado mediante: (a)  
conversão de debêntures em ações; (b) exercício de direito de 
subscrição ou de bônus de subscrição; (c) capitaliz ação de 
lucros ou reservas; ou (d) subscrição de novas açõe s: 
 

O aumento do capital social será mediante a utiliza ção de 
parte do saldo das Reservas de Lucros e do saldo da s 
Reservas de Capital. 

 
 
3.  Explicar, pormenorizadamente, as razões do aumento  e suas 
conseqüências jurídicas e econômicas: 
 

A razão do aumento se deve ao fato de que o valor d as 
Reservas de Lucros excedeu o valor do Capital Socia l e de 
acordo com o artigo 199 da Lei nº 6.404/1976, quand o isso 
ocorre há a necessidade da aplicação do excesso na 
integralização ou no aumento do Capital Social ou n a 
distribuição de dividendos. A Companhia de Saneamen to do 
Paraná – Sanepar está propondo aumentar o Capital S ocial. 
 
A principal conseqüência jurídica em nosso entendim ento é 
que estamos atendendo a legislação societária. 
 
A conseqüência econômica é benéfica para a Companhi a e 
para os acionistas uma vez que conforme faculta a 
legislação societária, optamos em investir os recur sos na 
expansão do atendimento com o saneamento básico no Estado 
do Paraná, gerando maior resultado e por sua vez um  
rendimento maior para os acionistas e para a Compan hia. 
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4.  Fornecer cópia do parecer do conselho Fiscal, se 
aplicável: 
 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ – SANEPAR 
 

COMPANHIA DE CAPITAL ABERTO 
 

REGISTRO CVM Nº 01862-7     CNPJ/MF Nº 76.484.013/0 001-45 
 

ATA DA 2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL  DA 
SANEPAR EM 2011 

 
SUMÁRIO 
 
 
1 – DATA, HORA E LOCAL DE REALIZAÇÃO: 
 

Realizada em seis de dezembro de dois mil e onze, a s onze 
horas, na sede social da Companhia, à Rua Engenheir os 
Rebouças, 1376, em Curitiba, Paraná, de acordo com o 
previsto nos artigos 23 e 24 do Estatuto Social da Sanepar. 

 
 
2 – PARTICIPANTES: 
 

Conselheiros Luiz Eduardo da Veiga Sebastiani, presidente do 
Conselho Fiscal, Ricardo Vinicius Cuman , Ivens Moretti 
Pacheco  e Newton Brandão Ferraz Ramos , representantes da 
Sanepar, Diretor Financeiro Dirceu Wichnieski , Diretor de 
Relações com Investidores Ezequias Moreira Rodrigues e o 
Secretário ad-hoc Sonival Bergamann , o conselheiro Massao 
Fábio Oya , justificou sua ausência em mensagem eletrônica e 
apresentou Declaração de Voto e Manifestação, a qua l 
constará desta ata.  
 
 

3 – ORDEM DO DIA: 
 

3.1 – Emissão de opinião sobre a Proposta para 
integralização do capital social, mediante a utiliz ação 
das Reservas de Lucros e de Capital.   
  
 

4 – DELIBERAÇÕES TOMADAS: 
 

4.1  – O presidente do Conselho Fiscal Luiz Eduardo da 
Veiga Sebastiani iniciou a reunião, cumprimentando os 
presentes agradecendo a presença de todos e colocou  para 
apreciação o assunto único da ordem do dia – Emissã o de 
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opinião sobre a Proposta para integralização do cap ital 
social, mediante a utilização das Reservas de Lucro s e de 
Capital. Na seqüência solicitou ao Diretor de Relaç ões 
com Investidores, Ezequias Moreira Rodrigues uma 
apresentação sobre a proposta. 
 
Após a apresentação da Proposta o secretário inform ou que 
o conselheiro Massao Fábio Oya apresentou a seguint e 
Declaração de Voto e Manifestação: 
 
No uso de suas atribuições legais vem através da pr esente 
opinar conforme o artigo 163, inciso III, da Lei nº  
6.404/1976, sobre a proposta da Diretoria Executiva  de 
aumento de capital em R$ 968.292.970,32 (novecentos  e 
sessenta e oito milhões, duzentos e noventa e dois mil, 
novecentos e setenta reais e trinta e dois centavos ) das 
Reservas de Lucros e R$ 50.174.822,33 (cinqüenta mi lhões, 
cento e setenta e quatro mil, oitocentos e vinte e dois 
reais e trinta e três centavos) das Reservas de Cap ital. 
 
O Conselheiro Fiscal opina que a presente proposta da 
Diretoria Executiva atende aos requisitos legais da  Lei 
nº 6.404/1976, todavia, recomenda que a Administraç ão 
avalie sobre a distribuição parcial do valor em for ma de 
dividendos aos Acionistas e que pelo menos o saldo 
remanescente em forma de distribuição de novas açõe s 
“Bonificação em Ações”, conforme permitido pela Lei  nº 
6.404/1976, artigo 169 e 199, propiciando maior ben efício 
aos Acionistas da Companhia. 
 
Dando continuidade a reunião, o presidente do Conse lho 
Fiscal Luiz Eduardo da Veiga Sebastiani indagou ao 
Diretor Financeiro as considerações sobre a propost a 
contida na Declaração de Voto e Manifestação do 
conselheiro Massao Fábio Oya. 
 
O Diretor Financeiro explicou que entende a posição  do 
conselheiro Massao Fábio Oya, mas como membro da 
administração, conhece também a necessidade da Comp anhia 
em investir no saneamento básico no Estado do Paran á, 
principalmente na área de esgoto sanitário, assim t ambém 
como é conhecedor do fluxo de caixa e afirmou que s e a 
Sanepar tiver que distribuir parte dessas reservas aos 
acionistas como dividendos, com certeza encontrará 
grandes dificuldades para fazer frente às necessida des 
financeiras já assumidas, sem considerar a 
descontinuidade dos investimentos que estão sendo 
realizados. Destacou ainda que a Companhia já vem 
remunerando os acionistas anualmente com os Juros s obre o 
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Capital Próprio, comentando que neste exercício, 
inclusive, a Companhia está remunerando seus acioni stas 
com 50% do Lucro Líquido, o que não deixa de ser um a 
ótima remuneração.  
 
Após as considerações do Diretor Financeiro, o pres idente 
do conselho afirmou que na sua opinião, neste momen to a 
proposta mais adequada é a da Diretoria Executiva d a 
Companhia, que é a de integralizar o Capital Social , os 
demais conselheiros presentes, concordaram com a 
proposição do presidente do conselho.    
 
Em discussão a questão, os conselheiros ficaram 
satisfeitos com a apresentação e as explicações dos  
representantes da Companhia e em cumprimento ao dis posto 
no inciso III do artigo 163 da Lei nº 6.404/1976, o s 
membros do Conselho Fiscal da Companhia de Saneamen to do 
Paraná – Sanepar, opinam favoravelmente sobre a Pro posta 
para integralização do capital social, mediante a 
utilização das Reservas de Lucros e de Capital.  
 

 
5 – APROVAÇÃO E ASSINATURAS: 
 

Nada mais havendo a tratar, analisar ou discutir, o  
Presidente do Conselho Fiscal encerrou a reunião, d a qual 
lavrei a presente ata, que após lida e aprovada foi  
assinada pelos conselheiros presentes e pelo secret ário 
ad-hoc.    
 
 

LUIZ EDUARDO DA VEIGA SEBASTIANI     RICARDO VINICI US CUMAN 
         Presidente                       Conselhei ro 
 
 
    IVENS MORETTI PACHECO       NEWTON BRANDÃO FERR AZ RAMOS         
         Conselheiro                    Conselheiro           
 
 

SONIVAL BERGAMANN 
Secretário ad-hoc 

 
 
5.  Em caso de aumento de capital mediante subscrição e ações: 
 
 Não aplicável 
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6.  Em caso de aumento de capital mediante capitalizaç ão de 
lucros ou reservas: 
 
a.  Informar se implicará alteração do valor nominal d as 
ações, caso existente, ou distribuição de novas açõ es entre 
os acionistas: 
 

A proposta de aumento do Capital Social mediante a 
utilização de parte do saldo das Reservas de Lucros  e do 
saldo das Reservas de Capital não mudará o valor da s 
ações, uma vez que as ações da Companhia não possue m 
valor nominal, somente valor patrimonial e como os saldos 
das Reservas estão registrados no Patrimônio Líquid o, já 
fazem parte do valor patrimonial das ações. O refer ido 
aumento será sem distribuição de ações entre os 
acionistas. 

 
b.  Informar se a capitalização de lucros ou reservas será 
efetivada com ou sem modificação do número de ações , nas 
companhias com ações sem valor nominal: 
 

A proposta de aumento do Capital Social mediante 
utilização de parte do saldo das Reservas de Lucros  e do 
saldo das Reservas de Capital será sem modificação do 
número de ações. 

 
c.  Em caso de distribuição de novas ações: 
 
 Não aplicável 
 
d.  Informar o prazo previsto no § 3º do art. 169 da L ei 
6.404, de 1976: 
 
 Não aplicável 
 
e.  Informar e fornecer as informações e documentos pr evistos 
no item 5 acima, quando cabível: 
 
 Não aplicável 
 
 
7.  Em caso de aumento de capital por conversão de deb êntures 
em ações ou por exercício de bônus de subscrição: 
 
 Não aplicável 


